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ANEXO VIII 

TERMO DE CONTRATO N° ..../14/SMED 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA ..........,  PARA  

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLAVEIS 

PARA TURMAS DAS EMEIS E EMEFS QUE 

AFERTAM EDUCAÇÃO INFANTIL NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME O 

PREGÃO PRESENCIAL 068/2014. 

 

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo 
Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 
Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste ato 
representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso dos 
Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  estabelecida na 

Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa ............, inscrita no CNPJ sob nº ........., estabelecida no Município de ......./........, na Rua 
......... nº ....., Bairro: ........, CEP: ......., neste ato representada pelo Sr. ........., na qualidade de .........., 

inscrito no CPF sob o n° .........., doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o 
Edital de Pregão Presencial  nº 068/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo  a locação de brinquedos 

infláveis no mês de Outubro, contendo ( cama elástica, piscina de bolinha, tobogã e castelo 

pula pula) para 42 escolas da rede Municipal conforme descrito no termo de referência em 

anexo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  a 
importância de R$ ..... (.....) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA : O presente contrato terá vigência até  31/12/2014. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado até 15 dias após a 
locação mediante emissão da Nota Fiscal das viagens efetivadas.. 
 

CLÁUSULA  QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se a: 
a) Montar e desmontar os brinquedos nos dias e locais estipulado pela Secretaria de Município 

de Educação- SMED; 
b) Colocar no mínimo um monitor por brinquedo; 

c) Substituir imediatamente o equipamento locado com as mesmas especificações, se 

este, por motivo de defeitos ou avarias, não puder ser utilizado; 
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d) Manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualificação, estipuladas no processo licitatório original deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas;  

e) Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes aos encargos trabalhistas 

previdenciários, fiscais e comerciais em relação a seus empregados que forem 

colocados à disposição da Prefeitura Municipal por conta deste Contrato;  

f) Arcar com todas as despesas decorrentes de fretes, montagens, desmontagens, 

impostos e taxas. 

g) Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-se a: 
 
a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente deste Contrato 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 Secretaria de Município da Educação 

08.02 Complexo Educacional 

08.02.12 Educação 

08.02.12.361 Ensino Fundamental 

08.02.12.361.0238 Viver Bem, escola  ensino fundamental 

08.02.12.361.0238.2296 Manutenção do ensino fundamental  

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Cod reduzido 217 MDE 

 

08 Secretaria de Município da Educação 

08.02 Complexo Educacional 

08.02.12 Educação 

08.02.12.365 Ensino Infantil 

08.02.12.365.0237 Viver Bem, escola  ensino infantil 

08.02.12.361.0237.2288 Manutenção das EMEIS 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Cod reduzido 207 MDE 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente inadimplente 
será aplicada a sanção legal, a saber: 
 
a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 
Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
 

Parágrafo primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
contrato. 
 

Parágrafo segundo: O não  cumprimento  das  cláusulas contratuais, também implicará em rescisão. 
 

Parágrafo terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 
CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 
consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISOS: Onde este contrato for omisso 
prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 
 
    E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 
partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, .... de  ...... de 2014 

 

 

 

 

......................................................... 

Contratada 

 

   

 

Andre Lemes da Silva 
Secretário de Município da Educação 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras,  Licitações e Contratos 

 

C.C.:SMF/SMED/GCLC/CSCI/CONTRATADA 
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ANEXO  

 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviço de locação de brinquedos 
infláveis contendo ( cama elástica, piscina de bolinha, tobogã e castelo pula pula) 
para 42 escolas da rede Municipal. 
 
Período do evento: 20 dias do mês de Outubro, não podendo ultrapassar o mês das 
crianças; 
  
Horário: 08:00 ás 12:00hs e das 13:30 às 17:30 (04 horas por turno); 
 
Poderão ocorrer eventos em mais de uma escola no mesmo horário; 
 
Cada brinquedo deverá ter um monitor; 
 
O Cronograma de agendamento das escolas será passado com antecedência para 
a empresa vencedora; 
RELAÇÃO DAS ESCOLAS: 

 
ESCOLA ENDEREÇO 

EMEF Admar Corrêa Rua Padre Caio, s/n Sta 
Tereza 

EMEF Alcides Maia Capão Seco 
EMEF Altamir de Lacerda Raul Pilla, 2099 Vila 

Bernardete 
EMEF Ana Neri D. Ana Pernigotti, s/n Bolaxa 
EMEF Anselmo Dias Lopes Pedro Castro Moreira s/n Vila 

Moreira 
EMEF Antonio C. Lopes Sitio Sta Cruz Vila da Quinta 
EMEF Apolinário P.  Alegre Ilha dos Marinheiros 
EMEF CAIC FURG/Carreiros 
EMEF Cipriano Porto Alegre Henrique Pancada, 10.279 
EMEF Clemente Pinto D. Pedro I, nº 444 
EMEF Cristóvão P. de Abreu Ilha da Torotama 
EMEF Dolores Garcia Rua 21, nº 38 Parque 

Guanabara - Cassino 
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EMEF Dom Pedro II Crist. Pereira, s/n - S. João 

EMEF França Pinto Minas Gerais/D. Bosco 
EMEF Frederico E. Buchholz EUA do 

Norte/Nicarágua/Junção 
EMEF Helena Small Barão de Cotegipe, 155 
EMEF Jayme Monteiro Pandiá Calógeras, 1299 

(PROFILURB) 
EMEF Luiza Tavares Scmidt Barro Vermelho 
EMEF Manoel Mano Rua M, S/N, Pq S. Pedro 
EMEF Maria da Graça Reyes Rua Vila Principal, s/n Barra 
EMEF Marília Rodrigues Rua 3, nº 67 / Boa Vista 
EMEF Mate Amargo Av. Itália, 1496 / Marluz 
EMEF Navegantes Vasco da Gama, 301 Naveg. 
EMEF Olavo Bilac Vila Sto Antonio/Quinta 
EMEF Ramiz Galvão Vila Mangueira 
EMEF Rio Branco Av. dos Bandeirantes, 76 

Junção 
EMEF Roque Aíta Jr. Osvaldo Aranha, s/n, Vila 

Bernardete 
EMEF Rui Poester Quintino Bocaiuva, 324 São 

Miguel 
EMEF Sant’Ana Rua Colômbia, 586 Junção 
EMEF Viriato Corrêa Almirante Barroso, 433 
EMEF Zelly Esmeraldo Dante Dapuzzo, s/n Cidade de 

Águeda 
EMEF Zenir de Souza Braga Angelo Trindade, 1888 (Trevo) 
EMEI Castelo Branco Rua 1, nº 11 Castelo Branco 
EMEI Daisy Pagel Honório Aiquim, 588 N.S 

Fátima 
EMEI Eva Mann Av. da Enseadas, 50 Pq 

Marinha 
EMEI Lyons Club João Loppart, s/n Sta Rosa 
EMEI Maria da Glória P. P. João Loppart, s/n Sta Rosa 
EMEI Oscar Moraes Altamir de Lacerda, 904 

Hidráulica 
EMEI Querência Av. Atlântida, s/n 
EMEI Vila da Quinta João Moreira, 2014 
EMEI Tia Luizinha Pandiá Calógeras, 898 
EMEI Vovó Zoquinha Júlio de Castilhos, s/n 

 


